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PARECER NO 7 /17 

Projeto de Lei n° 125/201 7 

Processo n° 155/201 7 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Reformu la o Conselho Mun icipal de Segurança e Cidadania, órgão 
consultivo, de articulação e assessoramento na propositura de ações e políticas 
públicas na área de segurança e cidadania, no âmbito do Município de Araraquara, 
vinculado à Secretaria Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança 
Pública , e dá outras providências. 

São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham 
sobre criação, estruturação e atribuições das Secretarias, ou Departamentos 
equivalentes, e órgãos da Administração Pública direta e indireta, autárquica e 
fundacional (artigo 74, 111, da Lei Orgânica do Município). 

A elaboração da propositura atendeu as normas reg imentais vigentes. 

A Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento e a Comissão de 
Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos deverão manifestar-se sobre o 
assunto. 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

É o parecer. 

Thainara Faria 




